  LEI Nº 2.725 / 91

AUTORIZA  A DOAÇÃO DE IMÓVEL A IRENE CORRÊA LEAL


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.


Art. 1º - Fica o Chefe do  Executivo Municipal autorizado a doar a IRENE CORRÊA LEAL, CPF nº 566.103.866-68, um prédio residencial, dividido em 05 peças (02 dormitórios, 01 sala, 1 cozinha, 01 W.C.), circulação, com uma área coberta de 38,42 metros quadrados, casa nº 75, na Vila Santa Luzia, desta cidade, registrada no Cartório de Registro de Imóveis de Patos de Minas, sob o nº 2/25.576, e respectivo terreno com área de 200,00 metros quadrados, lote 03, da quadra “B”, tendo 10,00 metros de frente para a Rua Dois; 20,00 metros pelo lado direito, confrontando com o lote 04; 20,00 metros pelo lado esquerdo, confrontando com o lote 02, e 10,00 metros pelo fundo, confrontando com o lote 13, cadastrado na Divisão de Estatística e Documentação da Prefeitura sob o nº 22-65-0210-000-00, registrado no Cartório de Registro de Imóveis de Patos de Minas sob o nº 1/25.576.


Parágrafo único - A doação de que trata o artigo se destina a indenizar a Sra. Irene Corrêa  Leal, pela desapropriação que lhe fez a Prefeitura para urbanização da Lagoa Grande.


Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 04 de abril de 1991.



ANTONIO DO VALLE RAMOS - Prefeito Municipal

